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A ASSOCIAÇÃO SEVEN DOS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DO 

BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, registrada pelo CNPJ nº 18.313.880/0001-11, 

Bairro: Carajás, CEP: 38.408-680, na cidade de Uberlândia-MG, expõe suas 

ASSOCIADOS

ou jurídicas, através do presente regimento.

O presente Regimento do ASSOCIADO 

necessárias aos ASSOCIADOS, de direitos e obrigações, como participantes do 

relacionada à aquelas desempenhadas pelas sociedades securitárias.

SOBRE O RATEIO INTELIGENTE

ASSOCIADOS por um custo mais 

acessível, através do Sistema de Rateio Inteligente.

Com o Sistema de Rateio Inteligente o ASSOCIADO tem a possibilidade de aderir-se 

previstos no presente regimento, dividindo coletivamente os custos de todos esses 

para a comunidade integrante do Sistema de Rateio Inteligente.
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APRESENTAÇÃO
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RATEIO INTELIGENTE PERSONALIZADO

O Rateio Inteligente tem como objetivo disponibilizar a seus ASSOCIADOS 

 a) 

 SEVEN  

 PROTEÇÃO

 b) 

 c)

 

 com as diretrizes do presente Regimento.

 d)   

   

   

SEGURANÇA E COMODIDADE 

ASSOCIADO e todos aqueles que também 

buscam segurança e comodidade. Tudo isso pagando um preço justo e sem abrir 
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2.1 - 

Inteligente que objetiva proporcionar exclusivamente ao seu ASSOCIADO

contra os prejuízos materiais originados por danos ao veículo protegido de acordo 

com as opções escolhidas única e exclusivamente pelo associado, no momento da 

2.2 -

uma vez que o ASSOCIADO ao aderir ao PPV entende que se torna participante do 

deste regimento.

3.1 -

sistema, através de seus ASSOCIADOS 
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3.2 - ASSOCIADO 

ASSOCIADO, é 

ASSOCIADOS, 

arcam entre si e solidariamente, com os custos provenientes dos casos acima, 

considerando a cota de rateio individual de cada um.

3.3 -

3.4 - 

outros veículos que o ASSOCIADO 

3.5 - 

oriundos de lucros cessantes e danos morais, vistos que tais modalidade de despesas 

pagamentos poderá ocasionar em desequilíbrio do sistema mutualista de rateio 

inteligente.
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4.1 - O ASSOCIADO 

ASSOCIADO 

 4.1.1 

 4.1.2

 

 4.1.3 – 

 

 4.1.4 – 

 

 4.1.5 

 4.1.6 – ASSOCIADO 
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 4.1.7 - 

 realizada e autenticada por empresa credenciada ou prestador de serviços  

 ASSOCIADO, no termo de vistoria,  

 

 do acesso, pelo ASSOCIADO, à sua área disponibilizada no portal virtual da  

 SEVEN.

 4.1.8

4.2 – Em caso de Pessoas Jurídicas, além de todas as documentações delineadas 

anteriormente, será necessário:

 4.2.1

 4.2.2 – Contrato social ou estatuto social, que conste poderes de representatividade  

 

4.3

mediante a presença de prestador de serviços autorizado ou membros da secretaria da 

ASSOCIADO, 

mensal.
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DOS VEÍCULOS 
NÃO ACEITOS5

DA
ACEITAÇÃO6

5.1 -

 5.1.2 -   

 5.1.3 -

 5.1.4 - Veículos impossibilitados das coletas de número de chassi e motor,  

5.1.5 - 

5.1.6 -

6.1 -

determinados à critério da diretoria executiva, que a seu critério, poderá incluir ou 

 6.1.1
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DA
ACEITAÇÃO6

DO OBJETIVO
DO PPV7

6.2  - 

escadas, e quaisquer outros objetos agregados ao veículo, mesmo que constem das 

6.3 - A SEVEN através de sua Diretoria
qualquer novo ASSOCIADO ou veículo, sendo o proprietário já ASSOCIADO 

va. 

6.4 -
qualquer um dos ASSOCIADOS 

6.5 - O ASSOCIADO lenta ou vícios 

como na vistoria prévia, inclusive é de inteira responsabilidade do ASSOCIADO o 

7.1 - 
particulares ou outras proteções veiculares, sob pena de tornar nulo o presente 
instrumento, podendo o ASSOCIADO 

ASSOCIADOS, bem como 

contra terceiros ou acidentes pessoais e passageiros (APP), sendo inclusive causa de 
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DO OBJETIVO
DO PPV7

DA TAXA
DE ADESÃO8

7.2 - ASSOCIADO 

 7.2.1 –   
  

7.3 – 
será o menor entre as seguintes opções: a) valor de mercado, b) tabela FIPE, c) valor 

8.1 - Cada ASSOCIADO pagará um valor associativo, denominada taxa de 

operacionais e administrativas por veículo cadastrado.

 8.1.2 – 
   
 ASSOCIADO os  
 r
 administrativas.

7.2 - O valor do veículo para efeito de acionamento de benefícios para o ASSOCIADO 
SEVEN obedecerá ao preço estabelecido conforme valor estabelecido na tabela FIPE, na 
data da contratação, e quando não for possível a sua fixação através da tabela FIPE, 
poderão ser realizados consultas de outros canais de avaliação como: 
www.webmotors.com.br, www.molicar.com.br, para auxiliar na comprovação de versão, 
modelo e valor do veículo.

7.2.1 - Em caso de indenização integral, o valor de avaliação será considerada 

aquele determinado ao valor constante do termo de filiação/adesão, vez que 

o valor da contribuição mensal é baseado no termo de filiação/adesão.
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DA
VIGÊNCIA9

9.1 -

ASSOCIADO, sendo que neste lapso, o veículo 

 9.1.1 - ASSOCIADO   
  
   
 
 bem como deste regimento, declarando, através da 
 
 concordância com todos os termos dele constantes.

 9.1.2 - 

  
 

 9.1.3 -
  

 da vistoria prévia devidamente aprovada, nos termos deste regimento.

9.2 - Constatando-se impedimento durante a análise da vistoria ou havendo a recusa 
do veículo ou do ASSOCIADO
pretenso ASSOCIADO 
oportunidade que o pretenso ASSOCIADO 
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DA
VIGÊNCIA9

9.3 -

ASSOCIADO 

9.4 -

ASSOCIADO pode se desvincular-se respeitando o seguinte:

 a)
  
 

 b) ASSOCIADO 
 

  
 reparado, e, em caso da necessidade de desvincular-se, deverá realizar o  
 

  b.1) SEVEN, realizar a  
  r
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DA
VIGÊNCIA9

 c) Participando o ASSOCIADO   
  
 débitos e suas obrigações junto à SEVEN até a data da sua saída, inclusive  
 

9.5 -
ASSOCIADO poderá ser excluído do programa, imediatamente à partir da 

9.6 - O ASSOCIADO que deixar de contribuir com as taxas administrativas mensais, 

9.7 -

ASSOCIADO ou protegido. O ASSOCIADO 

9.8 - O ASSOCIADO que permanecer inadimplente por um período superior a 180 
(cento e oitenta) dias, será automaticamente inativado da SEVEN e, em caso da 
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DA CONTRIBUIÇÃO
MENSAL10

DOS VALORES DO SISTEMA
DE RATEIO INTELIGENTE11

10.1 - Será cobrado de todos os ASSOCIADOS mensalmente, através de boleto 

Inteligente.

10.2 -

custo, ao desenvolvimento de trabalho intelectual para o bom desempenho e 
andamento da entidade, de acordo com o estatuto social e Sistema de Rateio 

11.1 - No Sistema de Rateio Inteligente, os valores dos eventuais prejuízos ocorridos 
com os veículos dos ASSOCIADOS

somada aos devidos serviços adicionais contratados. 

11.2 - 
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DOS VALORES DO SISTEMA
DE RATEIO INTELIGENTE11

11.3 - Caso o prejuízo contabilizado dos Veículos dos ASSOCIADOS, bem como dos 
valores suportados com os reparos em veículos de TERCEIROS

DO PAGAMENTO E DA
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLENTES12

12.1 - 

adicionais requeridos pelo ASSOCIADO, que deverá realizar o pagamento na data 
ASSOCIADO com valores 

assim, no completo cumprimento do objetivo social da SEVEN.

12.2 -
do vencimento acordado, o ASSOCIADO 

 12.2.1 - 
 
 centésimos por cento) ao dia sobre o valor do título.
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DO PAGAMENTO E DA
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLENTES12

 12.2.2 - C  
   

 
 Seven). Portanto os representantes credenciados, prestadores de serviços  

 
  

  
 com o estatuto social da SEVEN.

12.3 - 

ASSOCIADO direito a reclamar por quaisquer vias os 

 12.3.1 - O ASSOCIADO 
 

   
 (taxa administrativa).

 12.3.2 -  

 que tange a regra exposta na cláusula 12.3.1. 

12.4 - Para os ASSOCIADOS inadimplentes a mais de 10 (dez) dias corridos voltarem 



REGIMENTO
DO ASSOCIADO

18

DO PAGAMENTO E DA
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLENTES12

 12.4.1 - 
 

 12.4.2 -  
 

 setor de cobrança (acesso no site, aplicativo e nas unidades), ou outro  
 método disponibilizado a critério do setor de cobrança.

 12.4.3 - 
 

12.5 - ASSOCIADO o novo boleto, o mesmo poderá ser 
enviado pela central de relacionamento SEVEN. O envio do boleto pela SEVEN, 

das contidas no presente regimento.

12.6 - 

12.7 - O veículo que estiver protegido no PPV ou veículo de terceiro envolvido em 
sinistro causados pelo ASSOCIADO 

danos.

12.8 - O ASSOCIADO 

inteiramente às expensas do ASSOCIADO.
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DAS OBRIGAÇÕES
DO ASSOCIADO13

13.1 - Ocorrendo quaisquer modalidades de sinistro, previstas no presente 
regimento, ASSOCIADO 

13.1.1 - 

dos danos derivados do mesmo e o grau de culpa do ASSOCIADO. Se o 
ASSOCIADO 
SEVEN, esta estará liberada de qualquer responsabilidade derivada do 
sinistro.

13.1.2 - Comunicar a SEVEN através de sua Central de Atendimento a 

13.1.3 - 

ASSOCIADO 

administrativa que chegue ao seu conhecimento e esteja relacionada ao 

ASSOCIADO
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DAS OBRIGAÇÕES
DO ASSOCIADO13
13.1.4 - Dar aviso imediato a SEVEN e as autoridades policiais em caso de 

13.1.5 - Em qualquer caso o ASSOCIADO 
negar reclamações de terceiros prejudicados pelo sinistro sem 

13.2 - 

e/ou rastreamento, o ASSOCIADO se obrigará a:

13.2.1 - 

13.2.2 - Cumprir com as obrigações que por ventura estiverem junto ao 
prestador de serviço ou à SEVEN de 

13.2.3 - ASSOCIADO deverá 

13.2.4 - 

retirado e/ou substituído por outro modelo, por quaisquer motivos, para 
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DAS OBRIGAÇÕES
DO ASSOCIADO13
13.2.5 - ASSOCIADO 
desobrigará a SEVEN de arcar com o pagamento do sinistro em caso de 

13.3 - ASSOCIADO o dispositivo de 

13.4 - ASSOCIADO
vistoria do veículo atualizadas.

13.5 - 

ASSOCIADO

13.5.1 -

bem como o nome completo do ASSOCIADO

13.5.2 -

de vencimento.
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DO RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DE SINISTRO14

14.1 - Caso o ASSOCIADO venha a se envolver em algum evento previsto neste 

ASSOCIADO

para que possa iniciar o procedimento de análise do sinistro, munido dos 

a data do evento.

14.1.1 - Caso necessário, poderá ser exigido o envio dos documentos de 

recebimento).

14.1.2 - Sendo corretamente preenchido e protocolado o COMUNICADO 

DE SINISTRO junto a SEVEN, juntamente com os documentos exigidos 

neste regimento, e ainda dentro do prazo anterior, o ASSOCIADO deverá 

em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do COMUNICADO DE 

para reparo.

14.1.3 - 

responsabilidade do ASSOCIADO 

ASSOCIADO 

total), de acordo com a tabela vigente indicada em anexo a este 

regimento.

14.1.3.1 - Caso ocorram sinistros mais de uma vez no período de 

12 meses, contados a partir da abertura do primeiro sinistro, o 

de sinistros ocorridos neste período.
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DO RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DE SINISTRO14
14.1.4 - 

ASSOCIADO ou entrega do veículo reparado, o mesmo deverá estar 

adimplente com a SEVEN, inclusive no período entre a) evento, b) 

veículo reparado.

14.1.5 - Fica vedado ao ASSOCIADO abrir mais de um Comunicado de 

14.2 - O ressarcimento do valor dos danos gerado ao ASSOCIADO e a TERCEIRO 

14.3 - O ASSOCIADO 

14.3.1 - 

pagamento realizado à vista, por meio de boleto bancário, na sede da 

pela SEVEN PROTEÇÃO.

14.3.2 - 

ASSOCIADO 



REGIMENTO
DO ASSOCIADO

24

DO RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DE SINISTRO14

14.3.2.1 – 

melhor qualidade de serviço e menor orçamento.

14.3.2.2 - 

indébita, em caso de resgate do veículo, pelo ASSOCIADO.

14.3.2.3 - 

garantia sobre os produtos adquiridos.

14.4 

esteja correta e aprovada pela SEVEN.

14.4.1 
responsabilidade do ASSOCIADO, o prazo para pagamento da 

extinto.
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DO RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DE SINISTRO14
14.4.2 - 
caso necessário, o ASSOCIADO deverá encaminhar toda a 

de arquivamento do processo de sinistro.

14.4.3 - A Seven se resguarda no direito de requerer outros documentos 
necessários até o prazo máximo determinado para o pagamento da 

14.4.4 - 
ASSOCIADO, desde que este seja o 

ASSOCIADO, que o proprietário assine e 
reconheça a sua assinatura por verdadeiro/autenticidade, no termo de 

ASSOCIADO.

14.4.5 - 

ASSOCIADO diretamente prejudicado no evento danoso, previsto nesse 

14.5 -

14.6 -
ASSOCIADO 

recebimento do valor devido pelo ressarcimento de danos em seu veículo 
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DO RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DE SINISTRO14

14.7 - 

ao causador dos danos ao ASSOCIADO

14.7.1 - O ASSOCIADO 

ASSOCIADO.

14.7.2 - 

ASSOCIADO.

14.8 - 

obedecendo aos respectivos índices determinados pela Diretoria Executiva.

14.9 - 

14.10 - Havendo necessidade, qualquer evento amparado pelo PPV, poderá ser 

estender até 90 (noventa) dias, cujo prazo, poderá ser renovado por igual período.
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DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
PARA RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS15

15.1 - Caso o ASSOCIADO 

documentos:

 RG do ASSOCIADO.

15.2 -

ASSOCIADO

- DUT (DOCUMENTO UNICO DE TRANSFERÊNCIA) do veículo devidamente sem 

necessário) incluindo o ano de exercício atual, bem como de todas multas já 
constantes no respectivo Detran de seu estado.
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DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
PARA RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS15

- Baixa do veículo junto ao DETRAN quando solicitado pela SEVEN, com o 

-

15.2.1 -

deverá seguir o modelo disponibilizado pela SEVEN.

15.3 -

do boleto encaminhado é inteiramente do ASSOCIADO, isentando a SEVEN de 

15.4 - 

apresentar:

- Quando necessário, comprovante de pagamento do sistema de 
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DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
PARA RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS15

DA REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS ENTRE
OS ASSOCIADO – SISTEMA DE RATEIO
INTELIGENTE E DA INDENIZAÇÃO16

15.5 -

consequente remessa, pelos correios das vias originais, com a devida 

de recebimento, em uma das unidades da SEVEN PROTEÇÃO.

15.6 -

15.7 - Caso o Associado seja pessoa distinta do proprietário do veículo, o Termo de 

reconhecida por autenticidade de todas pessoas envolvidas. 

15.8 -

do veículo, será de inteira responsabilidade do ASSOCIADO, isentando a SEVEN do 
pagamento de quaisquer valores decorrentes do exercício da propriedade do 
veículo automotor.

16.1 - 

16.1.1 - 

durante transporte por meio apropriado, queda de objetos externos 
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DA REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS
ENTRE OS ASSOCIADO – SISTEMA DE
RATEIO INTELIGENTE E DA INDENIZAÇÃO16
16.1.2 - 
cúmplice que esteja ligado ao ASSOCIADO.

16.2 - 
correspondente entre os ASSOCIADOS, obedecendo ao índice de cota do veículo, 

acordo com o estabelecido abaixo.

16.2.1 - 

tendo como data base o valor da contemporaneidade do evento danoso, 

integral, será determinada pela diretoria executiva.

16.2.2 - 
veículos que já tenham sido objeto de leilões (seja de qualquer tipo), 
veículos especiais, veículos relacionados no índice da política de 

cento) do valor da tabela FIPE.

16.2.2.1

antecedente, sendo que tal responsabilidade recai, única e 
exclusivamente ao ASSOCIADO, sendo que em caso de 

está desonerado do cumprimento das cláusulas do presente 



REGIMENTO
DO ASSOCIADO

30

DA REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS
ENTRE OS ASSOCIADO – SISTEMA DE
RATEIO INTELIGENTE E DA INDENIZAÇÃO16

16.2.2.2 - A Seven se reserva no direito de pesquisar sobre a 

16.2.3 - 
Veículos de aprendizagem, Táxis, Aluguel, veículos cadastrados em 
aplicativos de mobilidade urbana (UBER, 99POP, BLABLACAR, etc.), ou 

16.2.4 - Táxi, veículo de aluguel e veículos adquiridos através do incentivo 

16.2.5 - Nos casos de veículos movidos a diesel, a obrigatoriedade de 

16.2.6 - 

terceiro.

16.2.7 - 

16.2.8 - 
documentos requeridos pela SEVEN constantes nesse regimento.
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DA REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS
ENTRE OS ASSOCIADO – SISTEMA DE
RATEIO INTELIGENTE E DA INDENIZAÇÃO16

16.3 - 

16.3.1 - 

saldo remanescente, este será repassado ao ASSOCIADO, respeitando o 

16.3.2 - 
diretamente a empresa de Leasing. Por sua vez, esta repassará ao 
ASSOCIADO o saldo remanescente, descontadas taxas, impostos, e 

16.3.3 - 

mesmo.

16.3.4 – 

no prontuário do veículo, deverá o ASSOCIADO, encaminhar para 

encaminhado, quaisquer responsabilidades à SEVEN PROTEÇÃO.
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DA REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS
ENTRE OS ASSOCIADO – SISTEMA DE
RATEIO INTELIGENTE E DA INDENIZAÇÃO16

16.4 - 

16.5 - 
credenciada/homologada pela SEVEN, o mesmo arcará com as responsabilidades 
inerentes ao processo (qualidade do serviço e peças, prazos e demais 
responsabilidades), podendo o SEVEN PROTEÇÃO optar pelo pagamento 

extrajudicial.

16.5.1 – 

à SEVEN.

16.5.2 – Obriga-se o ASSOCIADO a disponibilizar o veículo, para que seja 

SEVEN, sendo que as despesas para eventuais orçamentos e 

responsabilidade integral do ASSOCIADO.

16.6 -

declarando que recebeu o veículo devidamente reparado, sem quaisquer 
necessidades de reparos adicionais.



REGIMENTO
DO ASSOCIADO

33

DA INDENIZAÇÃO
DE TERCEIRO17

17.1 - O terceiro envolvido em sinistro com o ASSOCIADO SEVEN somente será 

17.2 - O terceiro envolvido em sinistro com o ASSOCIADO SEVEN somente será 

17.3 - 
no valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em caso de veículos e 
limitado ao valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de motocicletas, 

17.4 - 
serem contados a partir do primeiro sinistro.

17.5 - O ASSOCIADO que atingir o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 

17.6 - 

reduzida.

17.7 - 
será o menor entre as seguintes opções: a) valor de mercado, b) tabela FIPE, c) valor 

17.8 - As causas de negativa deste regimento também se aplicam aos terceiros 
envolvidos.
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DA INDENIZAÇÃO
DE TERCEIRO17

DAS CAUSAS PASSÍVEIS DE
NEGATIVAS DE SINISTRO18

17.9 - 
danos morais, lucros cessantes, danos emergentes, APP, danos corporais, etc. 

17.10 - 
princípios deste Regimento e/ou a critério da Diretoria Executiva.

17.11 -

associativista, previstas neste regimento.

18.1 - 

18.2 - Perdas ou danos para os quais tenham contribuído direta ou indiretamente: 

tumultos, greves e quaisquer outras perturbações da ordem pública, bem como atos 

dentre outros.

18.3 - 

18.3.1 -
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.4 -

18.4.1 - 

18.5 - Perdas ou danos ocorridos durante ou quando o veículo protegido estiver 

18.5.1 - Quando o veículo, por vontade do condutor, gerar perdas ou danos 

18.6 - Quaisquer perdas ou danos, sejam de responsabilidade direta ou indireta, para 

os quais tenham contribuído as radiações ionizantes, materiais e armas nucleares, 

18.7 - 

18.8 - 
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.8.1 - Também é causa de nulidade condutor com CNH vencida por mais 
de 30 (trinta) dias, bem como com a CNH suspensa ou cassada por 
quaisquer motivos que sejam.

18.9 - 

a capacidade de dirigir. 

18.9.1 -

18.9.2 - 
negativa de atendimento médico/hospitalar em casos de suspeita de 

18.10 - Exclui-se também a responsabilidade da SEVEN, caso o condutor se negue a 

18.11 - 

18.12 - Danos materiais, corporais e morais causados a terceiros durante o período em 

18.13 - Perdas ou danos causados pela queda, deslizamento ou vazamento da carga 

18.13.1 – 
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.14 - Quando o condutor do veículo protegido, seja ele ASSOCIADO ou pessoa a ele 

veículo no local ou em outros logradouros.

18.15 - 

18.15.1 -

18.16 - 

18.17 - 

18.18 - 

18.19 - Atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados pelo ASSOCIADO, seu 

controladores da Pessoa Jurídica, seus dirigentes, administradores legais, 

18.20 - 
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.21 - Quando o ASSOCIADO alterar as características originais do veículo, tais como 

18.21.1 -

18.21.2 - Quando o veículo protegido estiver com excesso de passageiros 

18.22 - 

18.23 -

18.24 - 

18.25 - 

em qualquer objeto, uso deliberado e indevido do veículo em mau estado atual ou 

18.26 - 
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.27 - Os danos parciais causados ao veículo, por ato de vandalismo, rixas, 

18.28 - 

18.29 -

18.30 - 

18.31 - 

18.32 - 

8.32.1 -
autoridades policiais, deverá ser comprovado a impossibilidade, e 

18.33 - 

pelo PPV.

18.34 - 
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

18.34.1 - 

18.35 - 

18.36 - 

alcance para proteger o veículo e evitar o agravamento intencional dos danos ao 

18.37 - 

18.38 - 

18.39 - 

18.40 - 

18.41 - Reparos, reembolsos ou ressarcimento de serviços realizados à revelia, sem 

18.42 - 

ASSOCIADO e/ou TERCEIRO à SEVEN PROTEÇÃO.
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DAS CAUSAS PASSÍVEIS
DE NEGATIVAS DE SINISTRO18

DA ASSISTÊNCIA
24 HORAS19

18.43 - 

qualquer outro aplicativo de mobilidade urbana (UBER, CABIFY, 99POP, BLABLACAR, 

19.1 - 

mesma disponível em seu site ou em sua sede.

19.2 - 

19.3 - 

19.4 - Apenas em caso de necessidade, poderá a SEVEN ou a empresa terceirizada 

autorizar o acionamento por parte do ASSOCIADO e, em seguida ressarci-lo do 

19.5 - 

empresa terceirizada.
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DO DISPOSITIVO DE
BLOQUEIO, LOCALIZADOR,
IDENTIFICADOR E/OU RASTREAMENTO20

DOS ASSOCIADOS
PESSOAS JURÍDICAS 21

20.1 – 

veículos. 

20.2 - 

20.3 - 

agente credenciado.

20.3.1 - Poderá ser substituída a necessidade do dispositivo de bloqueio, 

pecuniário a ser incluído na taxa administrativa mensal.

20.4 - 

21.1 - 

21.2 - Caberá à diretoria executiva análise para aceite dos veículos da pessoa jurídica 
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DOS ASSOCIADOS
PESSOAS JURÍDICAS 21

DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS22

21.3 - A Taxa de Cadastro poderá receber condições especiais a depender do número 

21.4 - 

21.5 - 

prejudiquem os demais associados ou o sistema inteligente de rateio.

22.1 - 

emitida pelo ASSOCIADO, o mesmo será imediatamente excluído do corpo social da 

22.2 - 
todas as normas contidas neste regimento do Associado, e que aceitam todas as 

22.3 - 

22.4 – 
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DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS22

DO
FORO23

22.4.1 - Serviços adicionais como APP, Rastreamento, Carro Reserva, entre 

do serviço adicional.

22.5 - 

ASSOCIADO já cadastrado e ativo direito imediato e adquirido as novas modalidades.
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ANEXO I
COBERTURAS PPV E SERVIÇOS ADICIONAIS

PPV (Programa de Proteção Veicular)

ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
O pagamento da quilometragem excedente será de responsabilidade do ASSOCIADO. 

 
clicando aqui.

Os serviços adicionais que podem ser adquiridos junto com a Proteção Veicular são: 

- COPARTICIPAÇÃO REDUZIDA
- PROTEÇÃO VIDROS
- APP (ACIDENTE PESSOAL POR PASSAGEIRO)
- DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS
- CARRO RESERVA
- DISPOSITIVO DE BLOQUEIO, LOCALIZADOR, IDENTIFICADOR E/OU RASTREAMENTO

sem a necessidade de aviso prévio.

COPARTICIPAÇÃO REDUZIDA

mais de uma vez no período de 12 (doze) meses, contados a partir da abertura 

número de sinistros ocorridos neste período.
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ANEXO I
COPARTICIPAÇÃO ZERO

do veículo reparado, sob pena de cobrança do valor integral da 

de mobilidade urbana. 

PROTEÇÃO VIDROS

e quinhentos reais) por item.

substituído, sendo no mínimo de R$ 60,00 (sessenta reais), limitada a 2 (duas) 
indenizações no período de 12 meses, contados a partir da abertura do primeiro 
evento.

contrato.

ou similares.
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ANEXO I
APP (Acidente Pessoal por Passageiro)

Cobertura no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por passageiro do veículo 

permanente. Em caso de invalidez parcial o pagamento será proporcional 

respeitando tabela DPVAT ou similar.

O APP é limitado ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por veículo. 

O ressarcimento de despesas médicas/hospitalares é de até R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) por passageiro, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 

exigida pela empresa responsável pelo APP.

nos moldes deste regimento.

DANOS MATERIAIS PARA TERCEIROS

no valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em caso de veículos e 

limitado ao valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de 

meses a serem contados a partir do primeiro sinistro.

O ASSOCIADO que atingir o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 
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ANEXO I
CARRO RESERVA

contados a partir da data de abertura do último sinistro.

A SEVEN se responsabiliza somente pelo pagamento de até 15 (quinze) dias 
(diárias) de carro reserva.

locadora parceira da SEVEN. Fica entendido que qualquer acidente ou prejuízo 
com o carro reserva, a responsabilidade será do ASSOCIADO.

junto à locadora.

trânsito e combustível.

DISPOSITIVO DE BLOQUEIO, LOCALIZADOR, IDENTIFICADOR E/OU RASTREAMENTO

responsabilidade deste. 

responsabilidade exclusiva da SEVEN. Quando o rastreador instalado no veículo 

segurança e privacidade. 
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ANEXO I
ASSISTÊNCIA 24 HORAS E KM ADICIONAL

distâncias abaixo: 

Guincho 500KM 

Guincho 700KM

Guincho 1000KM 

Considerando que o prestador de serviços de guincho, realiza o cálculo do 

deslocamento contando como ida e volta, a distância percorrida entre a saída da base 

- REBOQUE DO VEÍCULO APÓS PANE ELÉTRICA/MECÂNICA

- TROCA DE PNEUS

- PANE SECA

- TÁXI

- GUARDA DO VEÍCULO

- CHAVEIRO

- RETORNO AO DOMICÍLIO OU PROSSEGUIMENTO DE VIAGEM

- HOSPEDAGEM

- DESTOMBAMENTO
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ANEXO I
- REBOQUE PARA TERCEIRO APÓS SINISTRO

- CARGA DE BATERIA

- TRANSPORTE PARA RETIRADA DO VEÍCULO APÓS SUA REPARAÇÃO

- TRANSPORTE PARA RETIRADA DE VEÍCULO ENCONTRADO APÓS FURTO OU   
ROUBO DO VEÍCULO

da Diretoria e da empresa terceirizada.

LIMITES DE UTILIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 24 HORAS

se trate do mesmo evento.

cláusulas de negativas de sinistros contidas neste Regulamento, podendo, inclusive 

a SEVEN, solicitar o reembolso ao ASSOCIADO dos valores despendidos em sinistros 

da Diretoria e da empresa terceirizada.
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ANEXO II

REGULAMENTO
DA ASSISTÊNCIA 24 HORAS

50,00 na mensalidade.

cobrado o valor de R$ 30,00. Caso o associado queira o Pacote Premium o valor será de R$ 
54,90.

Coparticipação reduzida: 

TABELA 1

AUTOMÓVEL
LEVE/PICK UP

Mínimo: R$ 900,00.

Veículos de
tabela especial ou 

Seven.

CAMINHONETE

TABELA 2

Mínimo: R$ 1.500,00.

Veículos de tabela 
especial ou 

Seven.

ESPECIAL

TABELA 4

Mínimo: R$ 900,00.

Veículos: 

Ecosport, Duster, 

ESPECIAL

TABELA 5

Veículos:

Mitsubishi, Troller, 
todos os SUV’s 

(exceto EcoSport, 

Tucson).

ESPECIAL

TABELA 6

Veículos: 
Importados e 

nas tabelas 
anteriores.

Exemplos: 
Mercedes-Benz, 

Land Rover e etc.

MOTOCICLETA

TABELA 3

Mínimo: R$ 700,00.

Observação:
 As motos precisam 
ser sempre abaixo 
de 300 cilindradas.

SEVEN PROTEÇÃO VEICULAR

TABELA DE COPARTICIPAÇÃO


